
 

 

 

 

 

 

 

Da Junta de Freguesia do Carregado 

 

 



 
JJuunnttaa  ddee  FFrreegguueessiiaa  ddoo  CCaarrrreeggaaddoo  

 

Regulamento de Publicidade e Propaganda                                                                                       2 de 57 

Edital 

 

ARSÉNIO DA ASSUNÇÃO CARVALHO, presidente da Junta de Freguesia do Carregado, torna público 

que, por deliberações tomadas pela Junta de Freguesia em reunião de 5 de Maio de 2007 e pela 

Assembleia de Freguesia do Carregado, em 26 de Junho de 2007, no uso da faculdade que lhe é 

conferida nos termos do disposto nos artigos 112º, n.º 7, e 241º da Constituição da República Por-

tuguesa, do preceituado nos artigos 13º, n.º 1, alínea a), e 16º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setem-

bro; com base na alínea n.º1 do artigo 66º e no artigo 37º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro; e pela Assembleia de Freguesia nos termos da alínea a) e b), n.º5, do artigo 34º, da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

após ser submetido a apreciação pública nos termos do artigo 118º do Código do Procedimento 

Administrativo, foi aprovado o seguinte Regulamento. 

 

 

Regulamento de Publicidade e Propaganda 

 da Freguesia de Carregado 

 

O fenómeno publicitário encontra-se fortemente enraizado na vida social, cultural e económica das 

populações, revelando-se um instrumento privilegiado e dinamizador da economia de um país. 

No entanto, a sua proliferação descontrolada por todo país tem provocado uma degradação da 

paisagem urbanística e ambiental de Portugal, nomeadamente na proximidade das estradas fora 

dos aglomerados urbanos. 

 A consciência da publicidade no impacto no ambiente urbano, associado a diversos elementos 

para além dos tradicionalmente qualificados como publicitários, conduziu à necessidade de criação 

de normas reguladoras que previnam a adulteração da panorâmica urbanística assim como a pro-

tecção da saúde e segurança dos consumidores, sem descorar dos direitos, necessidades e inte-

resses de cada parte envolvida em todo o processo. 

O presente Regulamento de Publicidade e de Propaganda tem por objectivo responder à necessi-

dade inequívoca de estabelecer critérios minimamente uniformes para o licenciamento e fiscaliza-

ção da actividade e de outras utilizações do espaço público no âmbito das competências da Junta 

de Freguesia. Mediante normativas objectivas e coerentes que especificam os princípios essenciais 

relativos às condições de ocupação e utilização espaço público assegura-se a valorização e o equi-

líbrio urbano e ambiental designadamente através da: 

 Garantia da segurança e conforto dos utentes, em especial dos deficientes, moradores 

entre outros; 
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 Qualidade das propostas no que diz respeito ao "design e materiais de construção dos 

suportes publicitários; 

 Protecção do património edificado acautelando-se o equilíbrio da dimensão dos reclamos 

publicitários relativamente à escala dos edifícios e o não encobrimento de elementos cons-

trutivos com valor patrimonial bem como a adaptação de propostas de iluminação indirecta 

que revalorizem os edifícios em ambiente nocturno; 

 Fiscalização e actuação correspondente de todos os elementos afixados ilegalmente bem 

como a reanálise de todos os factos existentes e cujo licenciamento se demonstre inade-

quado à actual regulamentação definindo-se para o efeito um regime transitório previsto no 

artigo 89º. 

Deste modo, a valorização da imagem urbana da Freguesia claramente dependente destas condi-

cionantes, é, assim, um dos propósitos deste projecto que procura, simultaneamente, legitimar 

segundo procedimentos e regras correntes ao nível do actual acompanhamento dos processos bem 

como dar cumprimento ao disposto na Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, do Decreto-Lei n.º 105/98, de  

24 de Abril, do Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio, do Decreto-Lei n.º 275/98, de 9 de Setembro 

entre outros, impondo regulamentar todas as formas de publicidade e de instituir um procedimento 

de licenciamento mais completo.  

Por último, este regulamento dota a Freguesia de um instrumento que contenha toda a ocupação 

do espaço público na área da Freguesia do Carregado, evidenciando as responsabilidades de cada 

um dos intervenientes, com especial destaque para a autarquia e para os munícipes e, por outro 

lado, prever os mecanismos que disciplinem e garantam o cumprimento das regras de convivência 

no âmbito desta actividade e o interesse público, salvaguardando a imagem da Freguesia do Car-

regado e a sua segurança. 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º  

Lei habilitante 

 1 - O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto na seguinte legislação: 

a) Artigos 112º, n.º 8, e artigo 241º da Constituição da República Portuguesa; 

b) Lei n.º 42/98, de 06 de Agosto; 

c) Artigo 53º, n.º 2 alínea a), e artigo n.º 6, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro na 

redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

d) Lei n.97/88, de 17 de Agosto (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2000, de 23 de 

Agosto); 

e) Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

74/93, de 10 de Março; Decreto-Lei 6/95, de 17 de Janeiro; Decreto-Lei 61/97, de 25 de Mar-

ço; Decreto-Lei 275/98, de 9 de Setembro; Decreto-Lei 51/2001, de 15 de Fevereiro; Decreto-

Lei 332/2001, de 24 de Dezembro; Decreto-Lei 81/2002, de 4 de Abril; Decreto-Lei 224/2004, 

de 4 de Dezembro, pela Lei 31-A/98, de 14 de Julho, e pela Lei 32/2003, de 22 de Agosto; 

f) Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril ( com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

166/99, de 13 de Maio). 

2 - Em caso de substituição ou revogação de legislação referida, entende-se a remissão efectuada 

para o(s) novo(s) diploma(s), com as necessárias adaptações. 

 

Artigo 2 º 

Objectivo 

O presente regulamento define o regime a que fica sujeito a afixação ou inscrição das mensagens 

publicitárias, destinadas e visíveis do espaço público, e de propaganda politica e eleitoral, bem 

como a utilização deste com suportes publicitários e/ou outros meios. 

 

Artigo 3 º 

Âmbito 

1- O presente regulamento aplica-se a qualquer forma de publicidade e outras utilizações do 

espaço público prevista no presente regulamento, quando difundida, inscrita ou afixada em edi-
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fícios, equipamento urbano ou suportes publicitários na Freguesia do Carregado, quando ocupe 

ou utilize o espaço público e deste seja visível, ou audível. 

2- O presente regulamento aplica-se ainda a qualquer forma de publicidade difundida, inscrita ou 

instalada em veículos, cujos proprietários ou possuidores tenham residência permanente, sede 

ou delegação na área da Freguesia do Carregado, ou utilizem os veículos com fins exclusiva-

mente publicitários. 

3- A afixação, inscrição e ou divulgação de mensagens publicitárias de natureza e finalidade 

comercial ou industrial, obedece às regras gerais sobre publicidade e depende de licenciamento 

prévio das autoridades competentes. 

4- Não integram o âmbito deste regulamento a afixação, inscrição ou difusão de: 

a) Mensagens e dizeres divulgados através de éditos, avisos, notificações e demais formas de 

sensibilização que se relacionem, directa ou indirectamente, com o cumprimento de pres-

crições legais ou com a utilização de serviços públicos; 

b) Difusão de comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se prendam com a 

actividade de órgãos de soberania e da Administração Pública; 

c) Prescrições que resultem de imposição legal; 

d) A publicidade concessionada pelo Município de Alenquer; 

e) A propaganda política. 

 

Artigo 4º 

Conceitos Gerais 

 Para efeito do presente regulamento, entende-se por: 

a) Publicidade: 

a. I - qualquer forma de comunicação feita por entidades de natureza pública ou privada, no 

âmbito de uma actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal, com o objectivo direc-

to ou indirecto, de promover, com vista à comercialização ou alienação de quaisquer bem 

ou serviço; 

a. II - qualquer forma de comunicação que vise promover ideias, princípios, iniciativas ou insti-

tuições, que não tenham natureza política; 

a. III - qualquer forma de comunicação da Administração Pública, não prevista no artigo ante-

rior, que tenha por objectivo, directo ou indirecto, promover o fornecimento de bens ou 

serviços. 

b) Publicidade exterior - todas as formas de comunicação publicitária previstas na alínea ante-

rior quando destinadas e visíveis do espaço público;  

c) Mensagem publicitária - toda a mensagem que tenha por objectivo dirigir a atenção do públi-

co para um determinado bem ou serviço de natureza comercial com o fim de promover a sua 

aquisição ou utilização; 
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d) Propaganda política - actividade de natureza ideológica ou partidária, de cariz não eleitoral, 

que visa directamente promover os objectivos desenvolvidos pelos seus subscritores; 

e) Propaganda eleitoral - toda a actividade que vise directamente promover candidaturas, seja 

actividade dos candidatos, dos subscritores das candidaturas ou dos partidos políticos que 

apoiem as diversas candidaturas, bem como a publicação de textos ou imagens que expri-

mam ou reproduzam o conteúdo dessa actividade.  

f) Actividade publicitária - conjunto de operações relacionadas com a difusão de uma mensa-

gem publicitária junto dos seus destinatários, bem como as relações jurídicas e técnicas daí 

emergentes entre anunciantes, profissionais, agentes de publicidade e entidades que explo-

rem as referidas operações; 

g) Profissional ou agência de publicidade - pessoa singular que exerce a actividade publicitária 

ou pessoa colectiva cuja actividade tenha por objecto exclusivo o exercício da actividade 

publicitária;  

h) Anunciante - a pessoa singular ou colectiva no interesse de quem se realiza a publicidade; 

i) Destinatário - pessoa singular ou colectiva a quem a mensagem publicitária se dirige ou que 

por ela seja, de qualquer forma, imediata ou mediatamente atingida; 

j) Suporte publicitário - meio ou veículo utilizado para a colocação ou transmissão da mensa-

gem  publicitária; 

l) Ocupação do espaço público - qualquer implantação, ocupação, difusão, instalação, afixação 

ou inscrição, promovida por suportes publicitários ou outros meios de utilização do espaço 

público, no solo, espaço aéreo, fachadas, empenas e coberturas de edifícios; 

m) Via pública - todos os espaços públicos ou afectos ao domínio público da Freguesia, 

nomeadamente, passeios, avenidas, alamedas, ruas, praças, caminhos, pontes, viadutos, 

parques, jardins, lagos, fontes e demais bens do domínio público ou privado da Freguesia do 

Carregado; 

n) Aglomerado urbano: 

n.I - A área definida como tal e delimitada em plano municipal de ordenamento do território, 

ou 

n.II - O núcleo de edificações autorizadas urbanisticamente consolidadas e respectiva área 

envolvente possuindo vias públicas pavimentadas, e que seja servido por rede de abas-

tecimento domiciliário de água e de drenagem de esgoto, sendo o seu perímetro definido 

pelos pontos distanciados 50 metros das vias públicas onde terminam aquelas infra-

estruturas urbanísticas. 

o) Estradas de rede nacional fundamental e complementar - as vias definidas como tal no plano 

rodoviário nacional. 
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Artig o 5º 

Definições 

1- Para efeito do presente regulamento entende-se por: 

a) Alpendre - telheiro ou tecto saliente que serve de cobertura à entrada de um edifício; 

b) Anúncio electrónico  todo o sistema computorizado de emissão de mensagens e imagens 

e/ou com a possibilidade de ligação a circuitos de televisão e vídeo; 

c) Anúncio iluminado - todo o suporte sobre o qual se faça incidir intencionalmente uma fonte de 

luz; 

d) Anúncio luminoso - todo o suporte que emita luz própria; 

e) Anúncio sonoro - toda a mensagem publicitária que é difundida para o público pela utilização 

de altifalantes ou outros meios semelhantes; 

f) Bandeira - insígnia, inscrita em pano, de uma ou mais cores, identificativa de países, entida-

des, organizações e outros, que apresente como forma característica a figura de um rectân-

gulo. 

g) Bandeirola - todo o suporte afixado em poste próprio, candeeiro ou estrutura semelhante; 

h) Cartaz - toda a mensagem publicitária ou de propaganda temporária, inscrita em papel, tela, 

tecido ou plástico, colocado ou, por outro meio, afixado directamente em local que confine 

com via pública; 

i) Chapa - suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento visível e liso, com  uma 

dimensão que não exceda a superfície de 1 m2 e uma saliência que não exceda 30 centíme-

tros; 

j) Coluna publicitária - suporte de publicidade urbano de forma predominantemente cilíndrica, 

dotada de iluminação interior, apresentando por vezes uma estrutura dinâmica que permite a 

rotação das mensagens publicitárias; 

l) Dispositivos publicitários aéreos cativos - todos os suportes que, para a sua exposição no ar, 

careçam de gás ou similar, sem contacto com o solo, mas a ele espiados, nomeadamente 

dispositivos insufláveis, balões e semelhantes; 

m) Expositor - qualquer estrutura de exposição destinada a apoiar estabelecimentos de comér-

cio; 

n) Faixas, pendões e outros semelhantes - todo o meio  publicitário, constituído por tecido, tela, 

lona, plástico ou outro material não rígido, fixado temporariamente a um poste ou equipamen-

to semelhante; 

o) Letras soltas ou símbolos - mensagens publicitárias aplicadas directamente nas fachadas 

dos edifícios, montras, portas ou janelas, constituídas por um conjunto formado por suportes 

não luminosos, individuais para cada letra ou símbolo; 

p) Mupi - peça de mobiliário urbano biface, dotada de iluminação interior, concebida para servir 

de suporte à fixação de cartazes publicitários, podendo, em alguns casos, conter informação; 
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q) Painel - dispositivo constituído por uma superfície para afixação de mensagens publicitárias 

estática ou rotativas, envolvido por uma moldura e respectiva estrutura de suporte fixada 

directamente ao solo, com ou sem iluminação; 

r) Pala - elemento rígido com estrutura autónoma, fixada perpendicularmente à fachada do edi-

fício, com a função decorativa ou de protecção contra agentes climatéricos; 

s) Panfletos - toda a mensagem publicitária escrita, difundida por meio de papel, de dimensão 

não superior a uma folha de tamanho A4, afixada em qualquer local acessível e visível pelo 

destinatário ou distribuída ao domicílio; 

t) Placa - suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento liso, com ou sem emoldura-

mento, não excedendo a superfície de 3 m2, usualmente utilizado para divulgar escritórios, 

consultórios médicos, ou outras actividades similares; 

u) Sanefa - faixa, mais ou menos larga, colocada no extremo inferior dos toldos, alpendres e 

palas; 

v) Tabuleta - suporte não luminoso afixado perpendicularmente às fachadas dos edifícios, com 

mensagem publicitária nas faces; 

x) Toldo - elemento de protecção contra agentes climatéricos, feito de lona ou material idêntico, 

aplicáveis a qualquer tipo de vãos, nomeadamente de portas, janelas, montras de estabele-

cimentos comerciais e outros, afixado por estrutura amovível nas fachadas; 

z) Vitrina - mostrador envidraçado onde se expõem os artigos para venda ao público, em esta-

belecimentos comerciais. 

2- Todos os meios, instrumentos, veículos ou outros objectos utilizados para transmitir mensagens 

publicitárias, não incluídas no número anterior são, para efeitos do presente Regulamento, con-

siderados outros suportes publicitários. 

3- Para efeitos do disposto no número anterior, o Presidente da Junta de Freguesia possui a com-

petência para definir, através do procedimento de orientações genéricas, o significado a outras 

formas de mensagens publicitárias. 

 

Artigo 6º 

Isenções 

1- Não carecem de licenciamento Autárquico, nos termos do presente Regulamento: 

a) Os anúncios, preços ou reclamos colocados ou afixados dentro dos estabelecimentos ou no 

interior das montras de exposição, desde que digam respeito a produtos ali comercializa-

dos; 

b) A indicação da marca, do preço ou da qualidade dos bens a comercializar, a titulo mera-

mente informativo para o consumidor; 

c) A afixação, nos produtos e/ou nos estabelecimentos, de símbolos ou certificados de quali-

dade ou de origem; 
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d) Os anúncios colocados ou afixados em bens imóveis ou bens móveis com a simples indica-

ção de venda, arrendamento, aluguer, ou trespasse e desde que naqueles colocados; 

e) Os anúncios destinados à identificação de serviços públicos de saúde, do símbolo de far-

mácia e de identificação de profissões liberais, desde que especifiquem apenas os titulares, 

a profissão, o horário de funcionamento, e quando for caso disso, a especialização; 

f) As referências a patrocinadores de actividades promovidas pela Câmara Municipal e Juntas 

de Freguesia ou que estas entidades considerem de interesse público, desde que o valor 

do patrocínio seja superior ao valor da taxa que seria aplicável; 

g) A identificação de organismo público, de instituições de solidariedade social, de cooperati-

vas e de outras instituições sem fins lucrativos, desde que relativos à actividade que pros-

seguem; 

h) As afixações ou inscrições respeitantes a serviços de transportes colectivos públicos; 

i) Publicidade de espectáculos públicos com carácter cultural e autorizados pelas autoridades 

competentes; 

j) A designação do nome de edifício; 

2- Salvo disposição legal em contrário, as entidades isentas do pagamento de Taxas Autárquicas, 

estão sujeitas ao licenciamento previsto no presente Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO II 

PRINCÍPIOS 

 

Artigo 7º 

Princípio geral 

O licenciamento previsto no presente regulamento, visa definir os critérios de localização, instalação 

e adequação, formal e funcional, dos diferentes tipos de suportes publicitários e outras utilizações 

do espaço público, relativamente à envolvente urbana, numa perspectiva de qualificação do espaço 

público, de respeito pelas componentes ambientais e paisagísticas e de melhoria da qualidade de 

vida dos cidadãos, o que implica a observância dos critérios constantes dos artigos seguintes. 

 

Artigo 8º 

Segurança de pessoas e bens 

1- A ocupação do espaço público com suportes publicitários ou outros meios de utilização do espa-

ço público, não é permitida sempre que: 
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a) Prejudique a segurança de pessoas e bens, nomeadamente na circulação pedonal e rodoviá-

ria; 

b) Prejudique a saúde e o bem-estar de pessoas, nomeadamente por reproduzir níveis de ruído 

acima dos admissíveis por lei; 

c) Prejudique a visibilidade dos automobilistas sobre, a sinalização de trânsito, as curvas, cruza-

mentos e entroncamentos e no acesso a edificações ou a outros espaços; 

d) Apresente mecanismos, disposições, formatos ou cores que possam confundir, distrair ou pro-

vocar o encadeamento, dos peões ou automobilistas; 

e) Dificulte o acesso dos peões a edifícios, jardins, praças e restantes espaços públicos; 

f) Diminua a eficácia da iluminação pública; 

g) Interfira com a operacionalidade das estações fixas de medição dos parâmetros da qualidade 

do ar, designadamente por alteração das condições de dispersão atmosférica e consequen-

tes perturbações de amostragem e medição. 

2- Não pode ser licenciada a instalação, afixação ou inscrição de mensagens publicitárias sempre 

que se pretenda colocar em placas toponímicas, números de polícia e em sinais de trânsito, 

placas informativas sobre edifícios com interesse público. 

3- A instalação ou inscrição de mensagens em equipamento móvel urbano nomeadamente, pape-

leiras ou outros recipientes utilizados para a higiene e limpeza pública obedece ao preceituado 

no número anterior podendo contudo serem definidas contratualmente condições de utilização 

ou afixação. 

 

Artigo 9º 

Preservação e valorização dos espaços públicos 

A ocupação do espaço público com suportes publicitários ou outros meios de utilização do espaço 

público, não é permitida sempre que: 

a) Prejudique ou possa contribuir, directa ou indirectamente, para a degradação da qualidade dos 

espaços públicos; 

b) Possa impedir, restringir ou interferir negativamente no funcionamento das actividades urbanas 

ou de outras utilizações do espaço público, ou ainda, quando dificulte aos utentes a fruição 

dessas mesmas actividades em condições de segurança e conforto; 

c) Contribua para o mau estado de conservação e salubridade dos espaços públicos; 

d) Contribua para a descaracterização da imagem e da identidade dos espaços e dos valores 

urbanos, naturais ou construídos, emblemáticos da Freguesia; 

e) Dificulte o acesso, e acção, das entidades competentes, às infra-estruturas existentes na Fre-

guesia, para efeitos da sua manutenção e/ou conservação. 
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Artigo 10 º 

Preservação e valorização dos sistemas de vistas 

A ocupação do espaço público com suportes publicitários ou outros meios de utilização do espaço 

público, não é permitida sempre que possa originar obstruções ou intrusões visuais ou concorra 

para a degradação da qualidade do espaço urbano, nomeadamente: 

a) Prejudique as panorâmicas das frentes urbanas; 

b) Prejudique a visibilidade de placas toponímicas e números de polícia; 

c) Prejudique a visibilidade ou a leitura de cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos 

de portas e janelas, gradeamentos e outros elementos com interesse arquitectónico ou decora-

tivo. 

 

Artigo 11 º 

Valores históricos e patrimoniais 

1- A utilização do espaço público com suportes publicitários ou outros meios de utilização do espa-

ço público, não é permitida sempre que se refira a: 

a) Edifícios, monumentos ou locais de interesse histórico, cultural, arquitectónico ou paisagísti-

co, templos ou cemitérios, núcleos de interesse histórico; 

b) Locais em que se sobreponha a cunhais, pilastras, cornijas, desenhos, pinturas, painéis de 

azulejos, esculturas, emolduramentos de vãos de portas e janelas, gradeamentos e outros 

elementos com interesse arquitectónico ou decorativo; 

c) Imóveis classificados ou em vias de classificação; 

d) Todas as restantes áreas protegidas patrimonialmente, assim como o seu enquadramento 

orgânico, natural ou construído, definidos nos termos da legislação aplicável. 

2- As interdições previstas no número anterior, podem não ser aplicadas quando a mensagem 

publicitária se circunscreva à identificação da entidade e/ou da actividade por esta desenvolvida.  

 

Artigo 12 º 

Preservação e valorização das áreas verdes 

1- A utilização do espaço público com suportes publicitários ou outros meios de utilização do 

espaço público, não é permitida sempre que: 

a) Prejudique ou possa contribuir, directa ou indirectamente, para a degradação da qualidade 

das áreas verdes; 

b) Implique a ocupação ou espezinhar de superfícies ajardinadas e de zonas interiores dos can-

teiros; 

c) Implique a afixação em árvores, designadamente com perfuração ou amarração, desde que 

esta não preveja elementos de protecção que salvaguardem a sua integridade; 
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d) Impossibilite ou dificulte conservação das áreas verdes. 

2- Nas áreas verdes de protecção, áreas verdes de recreio, lazer e pedagogia, designadamente 

Parques e jardins Públicos, nas Quintas e Jardins Históricos, só podem ser emitidas licenças 

para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, ou outros meios de utilização do espa-

ço público, nos seguintes casos: 

a) Em equipamentos destinados à prestação de serviços colectivos; 

b) Em mobiliário da Freguesia e em mobiliário urbano das empresas concessionárias de servi-

ços públicos. 

 

Artigo 13 º 

Estética e equilíbrio ambiental 

1- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias e a utilização do espaço público com 

suportes publicitários ou outros meios de utilização do espaço público, não é permitida quando 

por si só, ou através dos suportes que utilizam, afectem a estética e o ambiente dos lugares ou 

da paisagem, ou causem danos a terceiros. 

2- A afixação de mensagens publicitárias quando decorram de acções de reabilitação urbana de 

iniciativa ou aposta municipal poderão ser autorizadas nos termos a definir nos respectivos 

contratos ou protocolos. 

 

 

CAPÍTULO III 

PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

 

Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo 14 º 

Obrigatoriedade do licenciamento 

1- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em bens ou espaços afectos ao domínio 

público ou deles visíveis, carece de licenciamento prévio a emitir pela Junta de Freguesia. 

2- Nos casos em que a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias exija a execução de 

obras de construção civil sujeitas a licença, tem esta que ser requerida cumulativamente. 
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Artigo 15 º 

Natureza das licenças 

1- Todos os licenciamentos e autorizações concedidas no âmbito do presente regulamento são 

considerados precários. 

2- A Junta de Freguesia poderá conceder, mediante concursos público, exclusivos de exploração 

publicitária. 

 

Artigo 16 º 

Competência 

Compete à Junta de Freguesia, com possibilidade de delegação, deliberar quando ao pedido de 

licenciamento de colocação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias, bem como quanto ao 

pedido de renovação da licença. 

 

 

Secção II 

Limites ao licenciamento 

 

Artigo 17 º 

Condicionantes ao licenciamento 

1- Não será concedida licença para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que por si 

só ou através dos suportes que utilizam, sejam susceptíveis de: 

a) Localização, fora dos aglomerados urbanos, mesmo que sejam visíveis das estradas nacio-

nais;  

b) Afectar a estética ou o ambiente dos lugares e das paisagens ou provocar a obstrução de 

perspectivas panorâmicas; 

c) Prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, edifícios de interesse 

público ou outros passíveis de classificação pelas entidades públicas; 

d) Não assegurar o correcto enquadramento dos elementos de publicidade propostos no edifí-

cio, nomeadamente quanto a cores, forma, dimensões, proporções, escala e materiais; 

e) Causar prejuízos a terceiros; 

f) Afectar a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente na circulação rodoviária; 

g) Prejudicar ou dificultar a circulação de veículos de socorro e emergência; 

h) Apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-se com os da sinalização 

de trânsito ou prejudicar a sua visibilidade; 

i) Prejudicar a circulação de peões, designadamente dos deficientes; 
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j) Prejudicar acessos e vistas dos edifícios vizinhos; 

l) Prejudicar a visibilidade de placas toponímicas ou sinalização rodoviária; 

m) Provocar ruído para além dos ruídos permissíveis ou reguláveis pela legislação aplicável ao 

ruído. 

2- Não será igualmente concedida licença para publicidade que utilize panfletos ou meios seme-

lhantes projectados ou lançados por meios terrestres ou aéreos. 

3- É proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, seja qual for o suporte que utili-

zem, em bens ou espaços afectos ao domínio público, designadamente edifícios públicos, 

sedes de órgãos de soberania ou de autarquias locais, edifícios onde funcionem serviços públi-

cos, templos, cemitérios, espaços verdes, árvores, sinais de trânsito, postes de iluminação 

pública ou outros e elementos do mobiliário urbano em locais impróprios para esse fim. 

4- É proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em locais, edifícios ou monumen-

tos de interesse histórico, cultural, arquitectónico ou paisagístico. 

5- É proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que violem o estabelecido no 

código da Publicidade e demais violação em vigor. 

 

Artigo 18 º 

Publicidade nas vias municipais 

1- Sem prejuízo no disposto no artigo anterior, a publicidade a afixar ou inscrever nas imediações 

das vias municipais, fora das áreas urbanas, desde que não visível das estradas nacionais, 

deve obedecer aos seguintes condicionamentos: 

a) Nas estradas municipais, a publicidade deve ser colocada a uma distância mínima de 3 

metros do limite exterior da faixa de rodagem medida na horizontal; 

b) Nos caminhos municipais, a publicidade deve ser colocada a uma distância mínima de 1,5 

metros do limite exterior da faixa de rodagem medida na horizontal; 

c) Em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com outras vias de comunica-

ção, a publicidade deve ser colocada a uma distância mínima destes, de modo a não preju-

dicar a visibilidade da circulação rodoviária e nunca a menos de 10 metros do cruzamento 

ou entroncamento. 

2- Sem prejuízo no disposto no número anterior, podem as distâncias ser alteradas, desde que tal 

seja entendido pela Junta de Freguesia como passivo de alteração. 

3- Sem prejuízo do disposto no artigo 17º, os condicionamentos previstos nas alíneas do número 

anterior não são aplicáveis aos meios de publicidade, quando não são visíveis das estradas 

nacionais: 

a) De interesse cultural ou turístico; 

b) Que se destinem a identificar edifícios ou estabelecimentos públicos ou particulares, desde 

que tal publicidade seja afixada ou inscrita nesses mesmos edifícios ou estabelecimentos. 
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Artigo 19 º 

Publicidade na proximidade de estradas nacionais, fora dos aglomerados urbanos 

A publicidade na proximidade das estradas nacionais fora dos aglomerados urbanos é regulada 

pelo Decreto-Lei n.º105/98, de 24 de Abril. 

 

Artigo 20 º 

Conteúdo da mensagem publicitária 

Sem prejuízo do constante na legislação aplicável, a mensagem publicitária deverá respeitar as 

seguintes normas: 

a) As mensagens publicitárias são escritas, primordialmente, em língua portuguesa, devendo os 

termos estrangeiros, eventualmente existente, ser precedidos de tradução, a qual não poderá 

ser de tamanho inferior aos termos estrangeiros. 

b) A utilização de idiomas de outros países, só é permitida, quando a mensagem tenha como 

destinatários exclusivos ou principais, estrangeiros, quando se trate de firmas, nomes de esta-

belecimentos, marcas e insígnias devidamente registadas, de expressões referentes ao produ-

to publicitado ou quando necessárias à obtenção do efeito visado na concepção da mensa-

gem; 

c) A afixação ou inscrição de publicidade do estabelecimento comercial só é autorizada quando a 

actividade exercida pelo mesmo se encontre devidamente licenciada. 

 

 

CAPÍTULO IV 

REGIME E PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

 

Secção I 

Informações prévias 

 

Artigo 21 º 

Pedido de informação 

1- Qualquer interessado pode requerer à Junta de Freguesia informação sobre os elementos que 

possam condicionar a emissão da licença de publicidade e outros meios de utilização do espa-

ço público, para determinado local. 

2- O requerente deve indicar o local, o espaço que pretende ocupar e os elementos sobre os quais 

pretende informação. 
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3- A resposta ao requerente deverá ser comunicada no prazo de 20 dias a contar da data de 

recepção do pedido. 

4- O conteúdo da informação prévia prestada pela Junta de Freguesia é vinculativo para um even-

tual pedido de licenciamento, desde que seja apresentado no prazo de 30 dias após a data da 

comunicação ao requerente. 

 

 

Secção II 

Tramitação 

 

Artigo 22 º 

Requerimento inicial 

1- O pedido de licenciamento para a afixação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias ou 

para a renovação da licença deve ser formulado em requerimento dirigido ao Presidente da 

Junta de Freguesia do Carregado. 

2- O pedido de licenciamento deverá conter os seguintes elementos: 

a) A identificação e residência ou sede do requerente; 

b) O número de identificação da pessoa colectiva e fotocópia do registo comercial; 

c) A indicação exacta do local a ocupar; 

d) O período de utilização pretendido. 

3- O requerimento deverá ser solicitado com a antecedência mínima de 30 dias relativamente ao 

início do prazo pretendido para a respectiva colocação, inscrição ou divulgação da mensagem 

publicitária. 

4- O licenciamento para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias através de meios ou 

suportes que, por si só, exijam licenciamento ou autorização para as obras de construção civil 

deve ser requerido, cumulativamente, nos tempos de legislação aplicável. 

5- Os restantes meios, ou suportes, cujo fim principal seja a publicidade, estão apenas sujeitos a 

licenciamento para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias. 

 

Artigo 23 º 

Elementos obrigatórios 

1- O pedido de licenciamento deve ser requerido mediante o preenchimento de um modelo de 

requerimento. 

2- O requerimento referido no número anterior deve ser instruído obrigatoriamente com os seguin-

tes elementos: 
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a) Plantas de localização à escala 1:2000 e plantas de ordenamento e condicionantes do PDM, 

com indicação precisa do local do licenciamento; 

b) Planta, à escala 1:100, com a implantação precisa do equipamento a instalar com a indica-

ção da forma, textura, materiais, cor e dimensões e balanço para a afixação do mesmo 

devidamente cotado; 

c) No caso de suportes publicitários a colocar em fachada de edifícios, desenho dos alçados de 

conjunto numa extensão de 10 metros para cada um dos lados, desenho do alçado e corte 

cotado do edifício onde conste o equipamento a instalar e com indicação das cotas em 

relação à via pública, sempre que se justifique a necessidade; 

d) Fotografias a cores, no formato mínimo de 150 x 100 mm, indicando o local previsto para a 

afixação, apresentadas em suporte de papel A4; 

e) Fotomontagem esclarecedora do pretendido quanto à afixação do suporte publicitário, apre-

sentada em suporte de papel A4; 

f) Memória descritiva do projecto, onde conste, para além de outros elementos considerados 

pertinentes, o tipo de materiais a utilizar, as formas, as cores e a iluminação pretendida; 

g) Declaração do requerente, nos casos de publicidade na via pública, referindo a obrigatorie-

dade da sua desmontagem até 10 dias após o término da licença; 

h) Cópia da acta do condomínio, onde conste a deliberação de autorização do pedido, bem 

como projecto geral de publicidade do edifício, caso exista e esteja devidamente aprovado 

pela Junta de Freguesia, se necessário; 

i) Outros documentos que o requerente considere adequados para complementar os anteriores 

e a esclarecer a sua pretensão. 

3- O pedido de licenciamento ou de renovação da licença, deve ser acompanhado de licença, 

autorização ou outro título legalmente exigido para o exercício da actividade a publicitar ou 

publicitada. 

4- O pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser ainda instruído com documento 

autêntico ou autenticado comprovativo de que o requerente é proprietário, co-proprietário, loca-

tário ou titular de outros direitos sobre os bens afectos ao domínio privado onde pretende afixar 

ou inscrever a mensagem publicitária. 

5- Fora dos casos previstos no número anterior, o requente deve juntar autorização escrita do 

titular de direitos sobre o bem do domínio privado, com a respectiva assinatura reconhecida 

nessa qualidade. 

6- Outros elementos que cada situação especificamente exija. 

7- Na falta de apresentação de qualquer dos elementos instrutores referidos nos números anterio-

res, devem os mesmos ser solicitados ao requerente para que os reúna e os dei-a a conhecer 

no prazo de 15 dias, sob pena de rejeição liminar do requerimento. 
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Artigo 24 º 

Elementos complementares 

Posteriormente à data de entrada do requerimento, pode ser solicitado ao requerente: 

a) A indicação de quaisquer outros elementos ou esclarecimentos necessários em face de dúvi-

das susceptíveis de comprometer a apreciação do pedido; 

b) Autorização escrita de outros proprietários, co-proprietários, locatários ou titulares de outros 

direitos que possam vir a ser afectados com a afixação ou inscrição pretendida; 

c) Desenho que pormenorize a instalação do suporte publicitário, indicando as distâncias a 

outros elementos próximos, à escala de 1:100 ou 1:50 sempre que tal se revele necessário 

em função dos valores patrimoniais e estéticos envolvidos; 

d) Termo de responsabilidade, assinado por técnico habilitado, relativo a danos que o suporte 

publicitário possa vir a provocar em pessoas ou bens, sempre que tal se justifique pelas 

dimensões, características ou específicas condições de instalação do suporte, e a comple-

mentar, no acto do levantamento do alvará com contrato de seguro de responsabilidade civil, 

nos termos do artigo 34º, nº5. 

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso de pedido de renovação da licença, 

pode, quando tal se justifique, ser solicitada ao requerente a apresentação de qualquer dos 

elementos referidos nas alíneas do n.º 2 do artigo 23º. 

f) Na falta de apresentação, no prazo de 20 dias, dos elementos solicitados nos termos dos 

números anteriores implica o arquivamento do processo. 

 

Artigo 25 º 

Projectos de utilização do espaço público 

1- A Junta de Freguesia poderá aprovar projectos de utilização do espaço público, estabelecendo 

os locais onde se poderão instalar elementos de publicidade e outras utilizações, bem como as 

características, formais e funcionais, a que deverão obedecer. 

2- Os projectos de suportes publicitários, devem ser elaborados, preferencialmente, por técnicos 

ou outras entidades qualificadas nas áreas de arquitectura ou da comunicação. 

3- As utilizações do espaço público com suportes publicitários, que se pretendam efectuar em 

áreas de intervenção que venham a ser definidas pela Junta de Freguesia terão de obedecer 

cumulativamente ao disposto no presente Regulamento e às condições técnicas complementa-

res, que se encontram definidas. 
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Artigo 26 º 

Licenciamento cumulativo 

Nos casos em que a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias exija a execução de obras de 

construção civil sujeitas a licença, deve esta ser requerida cumulativamente, nos termos da legisla-

ção aplicável. 

 

Artigo 27º 

Suprimento das deficiências do requerimento inicial 

Se o pedido de licenciamento não satisfazer o disposto no artigo 23º, ou caso seja necessária a 

prestação de informações ou a apresentação de provas deverá o requerente ser notificado para 

suprir as deficiências existentes, no prazo de 15 dias contados a partir da data de notificação. 

 

Artigo 28 º 

Pareceres 

1- Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar ou inscrever a mensagem publicitária 

esteja sob jurisdição de outra ou outras entidades, deve a Junta de Freguesia solicitar-lhes, nos 

30 dias seguintes à entrada do requerimento, ou nos 20 dias seguintes à petição dos elementos 

complementares a que se refere o artigo 24º, parecer sobre o pedido de licenciamento. 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Junta de Freguesia, sempre que o julgar 

necessário para a tomada de decisão, solicitar pareceres às entidades que tiver por convenien-

tes do ponto de vista dos interesses e valores a acautelar no licenciamento. 

3- Os pareceres solicitados devem ser emitidos no prazo de 30 dias, findo o qual serão considera-

dos pareceres favoráveis. 

 

Artigo 29 º 

Jurisdição de outras entidades 

Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar ou inscrever a mensagem publicitária estiver 

sujeito a jurisdição de outra entidade, a Junta de Freguesia solicitará a essa entidade, nos 15 dias 

seguintes à data de entrada do requerimento ou da junção dos elementos complementares, parecer 

sobre o pedido de licenciamento. 
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Artigo 30 º 

Saneamento e apreciação liminar 

Compete ao Presidente da Junta da Freguesia, que poderá delegar esta competência a um mem-

bro do órgão executivo com competência para o efeito, apreciar e decidir as questões de ordem 

formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido de licenciamento. 

 

Artigo 31 º 

Audiência dos interessados 

Previamente à decisão final do pedido de licenciamento e sempre que os elementos constantes do 

procedimento conduzam a uma decisão desfavorável, proceder-se-á à prévia audiência dos inte-

ressados, nos termos do código do Procedimento Administrativo. 

 

Artigo 32 º 

Decisão final 

A deliberação sobre o pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser proferida no 

prazo de 30 dias, contados da data em que o processo esteja devidamente instruído com todos os 

elementos necessários à sua decisão, nos termos dos nos 2 e 3 do artigo 23º e artigo 28º do presen-

te Regulamento. 

 

Artigo 33º 

Deferimento do pedido 

1- A decisão sobre o pedido de licenciamento deverá ser notificada por escrito ao requerente no 

prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data do despacho. 

2- Em caso de deferimento do pedido, deve incluir-se na notificação, a indicação do local e do 

prazo que o requerente deverá respeitar para proceder ao levantamento da licença, e ao paga-

mento da taxa respectiva. 

3- A licença especifica as condições a observar pelo titular, nomeadamente: 

a) Identificação do titular do alvará de licença; 

b) Número do alvará de licença; 

c) Número do processo de licenciamento; 

d) O objecto do licenciamento; 

e) O local e a área permitidos para se efectuar a ocupação; 

f) A descrição dos elementos a utilizar; 

g) O prazo de validade do alvará de licença; 

h) O prazo para comunicar a não renovação; 
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i) Os deveres do titular constantes dos artigos 42º  a 44º;  

j) Outros elementos ou cláusulas que sejam susceptíveis de condicionar o respectivo licencia-

mento. 

4- No acto do pagamento das taxas deve ser apresentado um exemplar final do processo aprova-

do, para que o mesmo seja anexo e passe a fazer parte integrante da licença; 

5- A autorização conferida caducará se não for levantado o alvará de licença e pagas as respecti-

vas taxas dentro do prazo de dois meses a contar da notificação, ficando o seu titular sem os 

direitos que lhe são conferidos pelo licenciamento. 

 

Artigo 34 º 

Licença de publicidade 

1- A licença é sempre concedida a título precário, pelo prazo de um ano ou fracção, contado da 

data de emissão do respectivo alvará ou averbamento da renovação, cujos modelos são previs-

tos no anexo I do presente regulamento, do qual faz parte integrante. 

2- A licença pode ser renovada por período igual ou inferior àquele por que foi concedida. 

3- O titular só pode exercer o que a mesma lhe confere depois de levantar o respectivo alvará ou 

de ser efectuado o averbamento da renovação. 

4- A emissão do alvará de licença ou averbamento da respectiva renovação depende de prévio 

pagamento da taxa, nos termos do artigo 38º do presente regulamento. 

5- Sempre que, pelas suas dimensões, características ou específicas condições de instalação, o 

suporte publicitário possa constituir perigo para a segurança de pessoas ou bens, a Junta de 

Freguesia pode condicionar o levantamento do alvará de licença à apresentação de contrato de 

seguro de responsabilidade civil, sendo essa apresentação obrigatória nos casos previstos nos 

artigos 61º, n.º 2, e 76º. 

 

Artigo 35 º 

Concessão 

Mediante deliberação da Junta de Freguesia, poderão nos espaços públicos ou privados da Fre-

guesia, serem definidos locais próprios para afixação de publicidade, determinando-se previamente 

as respectivas condições de instalação, a serem atribuídos mediante concurso, por hasta pública. 

 

Artigo 36 º 

Revogação 

A licença para afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias pode ser revogada pela 

Junta de Freguesia, sempre que: 
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a) Situações excepcionais de imperioso interesse público, devidamente fundamentadas o exi-

jam; 

b) O titular da licença não cumpra as normas legais e regulamentares a que está sujeito, 

nomeadamente as obrigações a que se tenha vinculado em virtude do licenciamento, sem 

prejuízo da eventual instauração de processo de contra-ordenação; 

c) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou modificação, sem licença da Junta de 

Freguesia, dos anúncios ou reclamos para os quais haja sido concedida licença. 

 

Artigo 37º 

Indeferimento 

1- O pedido de licenciamento ou de renovação da licença é indeferido sempre que se verificar: 

a) Não se enquadra no princípio geral estabelecido no artigo 7º; 

b) A violação das disposições legais e regulamentares e ou de normas técnicas gerais e 

especificas aplicáveis constantes ou não do presente Regulamento; 

c) Não respeite as proibições estabelecidas nos artigos 8º e 20º; 

d) O interesse público, devidamente fundamentado; 

e) O desrespeito por algum ou alguns dos condicionamentos previstos nos artigos 17º, 34º e 

75º; 

f) A existência, no mesmo espaço ou local, de qualquer mensagem publicitária devidamente 

licenciada já inscrita ou afixada; 

g) Não respeitar os limites impostos pela legislação aplicável a actividades ruidosa, quando se 

tratar de licenciamento de publicidade sonora, nos termos do artigo 71º; 

h) A decisão, proferida há menos de dois anos, que aplique ao requerente coima por infracção 

ao disposto neste regulamento ou na legislação geral sobre publicidade; 

i) A reincidência, durante o prazo de dois anos, na não remoção dos suportes publicitários, 

quando o mesmo tenha sido exigido, ao seu responsável, nos termos deste Regulamento 

ou, em processo de contra-ordenação, quando tenha sido aplicada a pena acessória de 

interdição de toda e qualquer actividade publicitária. 

2- A decisão de indeferimento do pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser 

fundamentada de facto e de direito e comunicada ao requerente. 

 

Artigo 38 º 

Taxas 

1- Serão aplicáveis ao licenciamento e renovações de licenças de publicidade, previstas neste 

Regulamento, as taxas previstas no Regulamento Municipal de Taxas e Licenças, em vigor. 
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2- As taxas são liquidadas com o deferimento do pedido de licenciamento ou de renovação da 

licença e são pagas aquando do levantamento do alvará de licença ou do averbamento da 

renovação. 

3- Estão isentos de taxas: 

a) O Estado e os seus institutos, organismos autónomos, personalidades, bem como as demais 

pessoas colectivas de direito público, de acordo com a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto; 

b) As entidades a quem a lei confira tal isenção; 

c) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública administrativa; 

d) As associações patronais, sindicais, religiosas, culturais, desportivas ou recreativas legal-

mente constituídas, pelas actividades que se destinem à realização dos seus fins estatuá-

rios; 

e) As instituições particulares de solidariedade social, legalmente constituídas, pelas activida-

des que se destinem à realização dos seus fins estatutários; 

f) As cooperativas, suas uniões, federações e confederações, desde que constituídas, regista-

das e funcionando nos termos da legislação cooperativa, relativamente às actividades que 

se destinem à realização dos seus fins estatutários. 

4- Salvo disposição legal em contrário, as entidades legalmente isentas do pagamento de taxas, à 

autarquia, não estão isentas do licenciamento a que se refere o presente Regulamento. 

5- As isenções previstas no presente artigo não autorizam os beneficiários a utilizar meios suscep-

tíveis de lesar o interesse da Freguesia e não abrangem as indemnizações por danos causados 

no património da Freguesia. 

 

Artigo 39 º 

Caducidade 

A licença caduca decorrido o prazo por que foi concedida e caso não seja solicitada a sua renova-

ção nos termos deste Regulamento. 

 

Artigo 40º 

Renovação da Licença 

1- O pedido de renovação da licença deve ser apresentado com uma antecedência mínima de 30 

dias relativamente ao fim do prazo por que foi a mesma concedida. 

2- Ao pedido de renovação da licença é aplicável o disposto nos artigos 23º e 24º deste regula-

mento. 
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Artigo 41 º 

Alteração do meio ou suporte publicitário ou da sua localização 

1- Qualquer alteração do meio ou suporte publicitário cujo pedido de licenciamento tenha sido 

deferido, implica um pedido de alteração às prescrições do alvará inicial. 

2- A alteração da localização do suporte publicitário, para local não licenciado, é considerada abu-

siva e implica novo pedido e licenciamento, sem prejuízo de responsabilidade contra-

ordenacional ou outra a que haja lugar. 

 

 

CAPÍTULO V 

DEVERES DO TITULAR 

 

Artigo 42 º 

Obrigações do titular da licença 

1- Constituem obrigações do titular do alvará de licença: 

a) Cumprir as condições gerais ou especiais a que a licença está sujeita; 

b) Não poderá proceder à adulteração dos elementos tal como aprovados, ou a alterações da 

demarcação efectuada; 

c) Não poderá proceder à transmissão da licença a outrem, salvo mudança de titularidade 

autorizada nos termos do presente Regulamento; 

d) Não poderá proceder à cedência da utilização da licença a outrem, mesmo que tempora-

riamente; 

e) Manter o suporte publicitário em boas condições de conservação, funcionamento e segu-

rança; 

f) Reparar quaisquer danos em bens públicos ou privados resultantes da afixação ou instru-

ção da mensagem publicitária; 

g) Retirar a mensagem publicitária e respectivo suporte findo o prazo da licença, caso não 

solicite a sua renovação ou a Junta de Freguesia indefira o pedido de renovação; 

h) Repor a situação existente no local, tal como se encontrava à data da instalação do supor-

te, da afixação ou inscrição da mensagem publicitária ou da utilização com o evento publici-

tário. 

2- A segurança e vigilância dos suportes publicitários e demais equipamentos de apoio incumbem 

ao titular da licença. 
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Artigo 43 º 

Conservação e manutenção 

1- O titular da licença deve conservar os suportes publicitários e demais equipamentos de apoio 

que utiliza, nas melhores condições de apresentação, higiene e arrumação. 

2- O titular da licença deve proceder com a periodicidade e prontidão adequadas, à realização de 

obras de conservação dos seus suportes publicitários e demais equipamentos de apoio. 

3- Todos os suportes publicitários deverão permanecer em boas condições de conservação, 

podendo a Junta de Freguesia, caso tal não o verifique, notificar o titular para que execute os 

trabalhos necessários à sua conservação. 

4- Se decorrido o prazo fixado na notificação referida no número anterior, o titular, não tiver proce-

dido à execução dos trabalhos que lhe tenham sido impostos, poderá a Junta de Freguesia pro-

ceder à sua remoção, nos termos do presente Regulamento. 

 

Artigo 44º 

Utilização continuada 

1- Sem prejuízo do cumprimento dos limites horários estabelecidos para o exercício da actividade, 

o titular da licença deve fazer dela uma utilização continuada, não a podendo suspender por um 

período superior a 30 dias úteis por ano, salvo caso de força maior. 

2- Para tanto, terá que dar inicio à utilização nos 15 dias úteis seguintes à emissão da licença ou 

nos 15 dias úteis seguintes ao termo do prazo que tenha sido fixado para realização de obras 

de instalação ou de conservação. 

 

 

CAPÍTULO VI 

SUPORTES PUBLICITÁRIOS E OUTROS 

 

Secção I 

Chapas, placas, tabuletas, letras soltas ou símbolos e semelhantes 

 

Artigo 45 º 

Condições de instalação de chapas 

1- As chapas não podem exceder a dimensão de 0,6 metros e uma saliência de 0,03 metros. 

2- As chapas devem ser colocadas entre vãos, entre a cota de 0,9 metros acima da cota do 

arruamento e a cota da verga dos vãos, podendo ser colocadas acima da verga desde que a 
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sua altura fique compreendida entre a verga e a parte inferior da varanda do piso acima do tér-

reo. 

3- A aplicação de chapas publicitárias não poderá sobrepor gradeamentos ou outras zonas vara-

das em varandas. 

4- Não poderão ainda ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 

arquitectónica das fachadas. 

 

Artigo 46 º 

Condições de instalação de placas 

1- Em cada edifício, as placas devem apresentar um tamanho, cor, materiais e alinhamento ade-

quados à estética do edifício. 

2- As placas não podem ter a dimensão superior aos limites das instalações pertencentes à activi-

dade publicitada. 

3- As placas devem ser colocadas nos parâmetros das paredes. 

4- As placas de proibição de afixação de publicidade são colocadas, preferencialmente, nos 

cunhais dos prédios, mas nunca próximo das que designam os arruamentos, não podendo as 

dimensões exceder 0,35 metros por 0,40 metros. 

5- A aplicação de placas publicitárias não poderá sobrepor gradeamentos ou outras zonas vara-

das em varandas. 

6- Não poderão ainda ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 

arquitectónica das fachadas. 

 

Artigo 47º 

Condições de instalação de tabuletas 

A instalação das tabuletas deve obedecer às seguintes condições: 

a) As tabuletas não podem exceder 0,5 metros de largura, 0,4 metros de altura e uma saliência 

máxima de 0,05 metros referida ao plano da parede. 

b) As tabuletas não podem ser afixadas a menos de 3,00 metros de outra tabuleta já licenciada; 

c) A distância mínima do bordo inferior das tabuletas em relação ao solo é de 2,60 metros; 

d) A distância das tabuletas em relação ao plano marginal do edifício deverá ter em consideração 

as características da rua e situar-se entre 0,5 metros e 1,00 metro; 

e) A distância mínima do bordo exterior das tabuletas em relação ao lancil do passeio é de 0,4 

metros; 

f) Em cada edifício as tabuletas devem apresentar um tamanho, cor, materiais e alinhamento 

adequados à estética do edifício; 

g) As tabuletas não podem prejudicar os enfiamentos visuais ao longo das vias. 
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Artigo 48 º 

Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos 

1- As letras soltas e os símbolos não podem exceder a dimensão de 0,40 metros de altura e uma 

saliência de 0,10 metros. 

2- As letras soltas e os símbolos devem ser aplicados directamente sobre o paramento das pare-

des. 

3- As letras soltas ou símbolos não poderão ocultar elementos decorativos ou outros com interes-

se na composição arquitectónica das fachadas. 

 

 

Secção II 

Painéis e mupis 

 

Artigo 49 º 

Dimensões dos painéis 

1- Os painéis deverão ter uma das seguintes dimensões: 

a) 2,40 metros de largura por 1,75 metros de altura; 

b) 4,00 metros de largura por 3,00 metros de altura; 

c) 8,00 metros de largura por 3,00 metros de altura. 

2- Podem ser licenciados, a titulo excepcional devidamente fundamentado, painéis com dimen-

sões diversas das referidas no número anterior, desde que não ponham em causa o ambiente e 

a estética dos locais pretendidos. 

3- Os painéis podem ter saliências parciais, desde que estas não ultrapassem 0,30 metros. 

 

Artigo 50 º 

Condições de instalação de painéis e mupis 

1- A instalação dos painéis e mupis deve obedecer às seguintes condições:  

a) A distância entre a parte inferior da moldura dos painéis e mupis e o solo não pode ser infe-

rior a 2,20 metros; 

b) Os painéis e mupis devem ser implementados em postes metálicos, oferecendo a solidez e a 

resistência suficientes e necessárias a não pôr em risco a segurança dos utentes da via 

pública, e na cor mais adequada ao ambiente e estética do local; 

c) Não é permitida a instalação de painéis e mupis em passeios com menos de 2 metros de lar-

gura; 
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d) Ao longo das vias com características rápidas, os painéis e mupis não podem ser colocados 

a uma distância inferior a 150 metros entre si e a menos de 10 metros do limite da faixa de 

rodagem; 

e) Os painéis devem ser colocados de modo a não constituírem elemento perturbador aos uten-

tes da via pública; 

2- Os painéis e mupis poderão ter saliência desde que: 

a) Não ultrapassem na sua totalidade 0,5 metros para o exterior na área central e 1 m2 de 

superfície; 

b) Não ultrapassem 0,5 metros de balanço em relação ao seu plano; 

c) A distância entre a parte inferior da saliência e o solo não seja inferior a 3 metros. 

3- O painel ou o mupi conterá obrigatoriamente no canto inferior direito uma placa identificativa da 

entidade requerente. 

4- As molduras dos painéis e mupis não poderão permanecer sem publicidade por um período 

superior a 5 dias. 

5- O painel ou mupi deve dar cumprimento obrigatório ao disposto na alínea d) do artigo 24º do 

presente regulamento. 

 

Artigo 51 º 

Afixação em tapumes, vedações e elementos congéneres 

1- Quando afixados em tapumes ou vedações, os painéis devem dispor-se a distâncias regulares. 

2- Os painéis devem ser nivelados excepto quando o tapume ou vedação se localize em arrua-

mento inclinado ou desnivelado, caso em que se admite a sua disposição em socalcos, acom-

panhando de forma harmoniosa a inclinação do terreno. 

 

Artigo 52 º 

Estruturas 

1- A estrutura de suporte deve ser de materiais e na cor mais adequada ao ambiente e estética 

locais. 

2- A estrutura não pode, em caso algum, manter-se no local sem mensagem publicitária. 

 

 

Secção III 

Toldos, bandeirolas e semelhantes 
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Artigo 53 º 

Condições de instalação de publicidade em toldos e alpendres 

A instalação de toldos e alpendres deve obedecer às seguintes condições: 

a) A colocação de toldos e alpendres só é permitida ao nível do rés-do-chão, salvo quando o toldo 

não exceder os limites exteriores da fachada e não afectar a estética do edifício ou a segurança 

de pessoas e bens; 

b) Sem prejuízo no disposto na alínea anterior, na instalação de toldos e alpendres devem ser 

observadas as seguintes distâncias: 

b.I  Na afixação de toldos e de alpendres não pode ser excedido o balanço de 3 metros nem 

lateralmente os limites das instalações pertencentes à actividade publicitada; 

b. II  Em passeios com largura superior a 2 metros, a ocupação deve deixar livre um espaço 

não inferior a 0,8 metros em relação ao limite exterior do passeio; 

b.III  Em passeios com largura igual ou inferior a 2 metros, a ocupação deve deixar livre um 

espaço não inferior a 0,4 metros em relação ao limite exterior do passeio, podendo ser 

fixada uma distância superior sempre que exigências de segurança rodoviária ou a exis-

tência de equipamento urbano o justifiquem; 

b. IV  Distância mínima ao solo de 2,5 metros. 

c) Os toldos e os alpendres não podem ser colocados acima do nível do tecto das instalações 

pertencentes à actividade publicada. 

d) As cores, padrões, decorações, pintura e desenho dos toldos e alpendres devem respeitar e 

adequar-se ao enquadramento arquitectónico do local a que se destinam. 

 

Artigo 54 º 

Condições de instalação de bandeirolas 

1- As bandeirolas não podem exceder 0,6 metros de largura por 1 metro de altura. 

2- As bandeirolas devem ser oscilantes e preferencialmente orientadas para o lado interior do 

passeio. 

3- Aquando do pedido de licenciamento, deve ser indicado o local exacto da sua instalação. 

 

Artigo 55 º 

Dimensões e colocação 

1- As bandeirolas devem ter uma das seguintes dimensões: 

a) 1,20 metro de altura por 0,80 metros de largura como limites máximos; 

b) 1 metro de altura por 0,60 metros de largura como limites mínimos. 
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2- Poderão ser licenciadas, a título excepcional devidamente fundamentado, bandeirolas com 

outras dimensões desde que não fique posta em causa a visibilidade de sinalização de trânsito, 

nem o ambiente e a estética dos locais pretendidos. 

3- A afixação de bandeirolas deverá respeitar as seguintes distâncias mínimas: 

a) 10,00 metros de qualquer tipo de sinalização de trânsito, sem prejuízo do disposto na alínea 

g) do artigo 17º; 

b) 4,00 metros entre a sua parte inferior e o solo; 

c) 1,00 metro da faixa de rodagem; 

d) 2 metros entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais saliente da bandeirola. 

4- As bandeirolas não podem ser instaladas em postes de iluminação pública nem semáforos. 

 

 

Secção IV 

Faixas, pendões e outros 

 

Artigo 56 º 

Condições de instalação 

A colocação de faixas, pendões e outros semelhantes, não pode constituir perigo para a circulação 

pedonal e rodoviária, devendo a distância entre a parte inferior e o solo não ser inferior a 5,00 

metros. 

 

 

Secção V 

Panfletos e outros semelhantes 

 

Artigo 57º 

Condições de difusão 

1- Os panfletos e outros semelhantes só poderão ser afixados nos locais próprios para o efeito, 

não sendo permitido o uso de cola 

2- A sua distribuição é permitida em mão aos peões e sem prejudicar a sua circulação, sendo 

interdita a sua distribuição nas faixas de circulação rodoviária, ou feita distribuição ao domicílio. 

3- É proibida a distribuição de panfletos ou meios semelhantes projectados ou lançados por meios 

terrestres ou aéreos. 
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Secção VI 

Cartazes, dísticos colantes e outros semelhantes 

 

Artigo 58 º 

Condições de instalação de cartazes 

1- Só podem ser afixados cartazes nos locais que a Junta de Freguesia disponibilizar para esse 

efeito. 

2- Em situações excepcionais e devidamente fundamentadas, pode ser licenciada a colocação de 

cartazes noutros locais desde que sejam respeitados os princípios e regras previstos neste 

regulamento. 

3- A Junta de Freguesia pode estabelecer condicionamentos à afixação de cartazes, designada-

mente quanto ao número de cartazes e à distância que os deva separar. 

4- Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes ou outros semelhantes, utilizando fita auto-

colante, em locais pertencentes ao domínio público ou privado devidamente autorizado para o 

efeito. 

5- A publicidade licenciada nos locais a que se refere o número anterior, deverá ser removida 

pelos seus promotores ou beneficiários, no prazo de 10 dias, após a realização do evento ou da 

notificação feita pelos serviços. 

6- Quando a remoção e limpeza do respectivo local não sejam efectuadas no prazo previsto no 

n.º5 do presente artigo, ficarão os beneficiários da publicidade sujeitos, para além da contra-

ordenação respectiva, ao pagamento das despesas correspondentes. 

7- Para garantia da remoção da publicidade, será exigido aos interessados um depósito de cau-

ção, pelo menos igual ao dobro da licença. Em caso de isenção, aquele depósito será de mon-

tante igual ao valor da taxa a que haveria lugar. 

8- A prestação da garantia prevista no número anterior deve fazer-se simultaneamente com o 

pagamento da licença, ou, não sendo devida esta, até dois dias antes da afixação. 

9- A caução prestada será restituída ao interessado após a verificação pelos serviços competen-

tes de que a remoção da publicidade e limpeza da área já foi efectuada.  

 

 

Secção VII 

Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados, electrónicos e similares 

 

Artigo 59 º 

Dimensões 

Os anúncios e reclamos não podem exceder as seguintes dimensões: 
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a) Em ruas com largura igual ou superior a 2,2 metros, saliência referida ao plano da parede 

de 0,25 metros; 

b) Em ruas com largura igual ou superior a 2,2 metros e igual ou inferior a 3 metros, saliência 

máxima referida ao plano da parede de 0,5 metros; 

c) Em ruas com largura superior a 3 metros, saliência máxima referida ao plano da parede de 

0,6 metros, sem exceder metade da largura do passeio correspondente, caso exista, com a 

distância mínima de 2 metros entre o seu ponto mais saliente ao plano da fachada e o eixo 

do arruamento, de forma a garantir uma passagem livre mínima de 4 metros para veículos. 

 

Artigo 60 º 

Condições de aplicação 

1- A colocação dos anúncios a que se refere a presente secção, sobre o espaço do domínio públi-

co, deve respeitar as seguintes distâncias mínimas: 

a) Distância da parte inferior dos anúncios em relação ao solo de 2,20 metros; 

b) Distância medida da horizontal dos anúncios em relação ao bordo exterior do lancil do pas-

seio de 0,50 metros; 

c) Distância medida na horizontal do plano exterior dos anúncios em relação à faixa de roda-

gem se delimitada por pintura, berma e ou valeta (caso não exista passeio) de 0,50 metros; 

2- As estruturas dos anúncios e reclamos devem, tanto quanto possível, ficar encobertas e ser 

pintadas com a cor mais adequada ao espaço arquitectónico a que os suportes publicitários se 

destinam. 

3- A instalação perpendicular ao plano das fachadas não pode prejudicar enfiamentos visuais ao 

longo das vias. 

4- O dispositivo de iluminação dos anúncios publicitários não poderá ser colocado de forma que 

cause perturbação na segurança de pessoas e bens, nomeadamente, não deverá perturbar a 

circulação rodoviária com o encandeamento. 

5- Não devem colocar em risco a estrutura do edifício, onde estão afixados; 

6- Não devem esconder elementos arquitectónicos, de valor apreciável, inseridos nos edifícios que 

globalmente afectem negativamente, a sua qualidade e valor artístico. 

7- Sempre que a instalação tiver lugar mais de 4,00 metros acima do solo deve ser obrigatoria-

mente junto ao requerimento inicial um termo de responsabilidade assinado por técnico inscrito 

na Câmara Municipal de Alenquer. 

8- Quando a instalação tiver lugar na cobertura do edifício, poderá ser solicitado um estudo de 

estabilidade. 

9- Nos casos referidos nos n.os 2 e 3 pode a Junta de Freguesia exigir ainda ao requerente um 

seguro de responsabilidade Civil.  
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Artigo 61 º 

Estudo de estabilidade e termo de responsabilidade 

1- Sem prejuízo do disposto no artigo 23º, no caso de instalação de anúncio ou reclamo na cober-

ta de edifícios, deve ser junto com o requerimento inicial um estudo de estabilidade do suporte 

publicitário em causa assinado por técnico habilitado para o efeito e inscrito na Câmara Munici-

pal de Alenquer. 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior e do artigo 23º, sempre que a instalação do anún-

cio ou reclamo seja feita a uma distância do solo superior a 4 metros, ou que as dimensões ou 

o peso do suporte publicitário impliquem a construção do aparato de sustentação, deve ser jun-

to com o requerimento inicial termo de responsabilidade assinado por técnico habilitado e inscri-

to na Câmara Municipal de Alenquer, a complementar, no acto do levantamento do alvará, com 

contrato de seguro de responsabilidade civil. 

 

 

CAPÍTULO VII 

PUBLICIDADE E OUTRAS UTILIZAÇÕES DO ESPAÇO PÚBLICO 

 

Secção I 

Publicidade instalada em edifícios 

 

Artigo 62 º 

Anúncios 

1- Salvo caso excepcional, quando a situação o justifique, não é permitida a instalação de mais de 

um anúncio por cada fracção autónoma ou fogo. 

2- Em cada edifício, deverá procurar-se que os anúncios tenham todos o mesmo tamanho e que a 

sua instalação defina um alinhamento, deixando entre si distâncias regulares. 

 

Artigo 63 º 

Dimensões e distâncias a observar 

1- Os anúncios deverão ser considerados à escala dos edifícios onde se pretende instalá-los. 

2- Quando emitam luz própria, a espessura dos anúncios não deve exceder 2,20 metros; quando 

não emitam luz própria, a sua espessura não deve exceder os 0,05 metros. 

3- A distância entre o bordo exterior do elemento e o limite do passeio não poderá ser inferior a 

0,50 metros, podendo ser fixada uma distância superior sempre que o tráfego automóvel ou a 

existência ou previsão de instalação de equipamento urbano o justifiquem. 
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4- O limite inferior dos anúncios de dupla face ou dos anúncios que possuam saliência superior a 

0,10 metros, não poderá distar menos de 2,50 metros do solo. 

 

Artigo 64 º 

Publicidade instalada em telhados, coberturas ou terraços 

1- A instalação de publicidade em telhados, coberturas ou terraços, só será permitida quando 

observadas as seguintes condições: 

a) Não obstrua o campo visual envolvente, tanto no que se refere a elementos naturais, como 

edificados; 

b) As estruturas de suporte dos dispositivos publicitários a instalar, não assumam uma pre-

sença visual destacada e esteja assegurada a sua sinalização para efeitos de segurança. 

2- A altura máxima dos dispositivos publicitários a instalar em telhados, coberturas ou terraços dos 

edifícios, deve obedecer aos seguintes limites: 

a) Não deve exceder ¼ da altura maior da fachada do edifício; 

b) Não deve em qualquer caso, ter uma altura superior a 5 metros; 

c) A sua cota máxima não deve ultrapassar, em altura, a largura do respectivo arruamento. 

3- Em casos devidamente justificados, a Junta de Freguesia poderá fixar limitações ao horário de 

funcionamento ou suprir efeitos luminosos dos dispositivos. 

 

Artigo 65 º 

Publicidade instalada em fachadas 

1- Só é permitida a instalação de publicidade em fachadas, nomeadamente faixas ou fitas, a enti-

dades localizadas no edifício. 

2- A colocação de dispositivos publicitários referida no número anterior, só poderá conter o logóti-

po das entidade e/ou a indicação da actividade principal, e excepcionalmente a divulgação de 

eventos de interesse. 

  

Artigo 66 º 

Publicidade instalada em empenas 

1- A instalação de publicidade em empenas, nomeadamente molduras, lonas ou telas, só poderá 

ocorrer quando cumulativamente, forem observadas as seguintes condições: 

a) As mensagens publicitárias e os suportes respectivos não excederem os limites físicos das 

empenas que lhes servem de suporte; 

b) O motivo publicitário a instalar seja constituído por um único dispositivo, não sendo por isso 

admitida, mais do que uma licença por local ou empena. 
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2- Poderá ser exigida uma caução, de montante equivalente ao valor necessário para repor a 

situação original, nos casos de pintura de mensagens publicitárias em empenas ou fachadas 

laterais cegas de edifícios. 

 

Artigo 67 º 

Publicidade instalada em edifícios com obras em curso 

1- Na instalação de lonas publicitárias, em prédios com obras em curso, devem observar-se as 

seguintes condições: 

a) Têm que ficar avançadas em relação ao andaime ou tapumes de protecção; 

b) Salvo casos devidamente fundamentados, só poderão permanecer no local enquanto decor-

rerem os trabalhos, sendo que, se os trabalhos forem interrompidos por período superior a 30 

dias, deverão ser removidas. 

2- A publicidade a instalar nos andaimes ou tapumes de protecção aplicam-se as regras estabele-

cidas nos artigos 77º e 78º do presente regulamento. 

 

 

Secção II 

Exposição de artigos no exterior dos estabelecimentos 

 

Artigo 68 º 

Condições de licenciamento 

1- A exposição de artigos no exterior dos respectivos estabelecimentos carece de licenciamento 

quando haja ocupação de espaço público, não podendo, contudo, prejudicar a circulação pedo-

nal, o ambiente e a estética dos respectivos locais. 

2- A exposição de jornais, revistas, livros e postais poderá fazer-se excepcionalmente nas facha-

das dos prédios ou nos locais de venda carecendo do necessário licenciamento. 

3- Pode ainda, no âmbito  do comércio tradicional, ser licenciada a exposição de artigos no espaço 

exterior dos estabelecimentos comerciais, tendo em conta o ambiente e a estética dos respecti-

vos locais e desde que não prejudique a circulação de peões. 

 

 

Secção III 

Campanhas publicitárias de rua 
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Artigo 69 º 

Condições Gerais 

1- As campanhas publicitárias de rua, nomeadamente as que ocorrem através de: distribuição de 

panfletos; distribuição de produtos; provas de degustação; ocupação da via pública com objec-

tos ou equipamentos de natureza publicitária ou de apoio; outras acções promocionais de natu-

reza comercial, só poderão ocorrer quando observadas as condições dispostas nos capítulos II 

e VI, e nos números seguintes. 

2- A distribuição dos produtos acima referidos só é autorizada em mão aos peões e sem prejudi-

car a sua circulação, sendo interdita a sua distribuição nas faixas de circulação rodoviária. 

3- A distribuição não poderá ser efectuada por arremesso. 

4- Salvo casos excepcionais, o período máximo autorizado para cada campanha de distribuição é 

de 5 dias, não prorrogável, em cada mês e para cada entidade. 

5- É obrigatória a remoção de todos os panfletos, invólucros de produtos, ou quaisquer outros 

resíduos resultantes de cada campanha, abandonados no espaço público, num raio de 100 

metros em redor dos locais de distribuição, pelo que no final de cada campanha, não poderão 

existir vestígios da acção publicitária ali desenvolvida. 

6- Qualquer equipamento de apoio à distribuição de produtos ou dispositivos de natureza publicitá-

ria, que implique ocupação do espaço público, não poderá ter uma dimensão superior a 2 m2. 

 

 

Secção IV 

Publicidade sonora 

 

Artigo 70 º 

Definição 

Para efeitos do presente regulamento, considera-se publicidade sonora toda a difusão de mensa-

gens publicitárias que utilize altifalantes ou outra aparelhagem de som através de emissões directas 

na ou para a via ou espaço público. 

 

Artigo 71 º 

Condições de licenciamento 

1- A difusão de publicidade através de meios sonoros fixos ou móveis é objecto de licenciamento 

temporário, devendo observar a legislação em vigor, nomeadamente, a legislação sobre o ruí-

do. 
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2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, não será permitida a utilização de publicidade 

sonora entre as 22 e as 9 horas do dia seguinte, podendo a Junta de Freguesia restringir ou 

alargar estes limites, desde que no caso concreto se verifiquem circunstâncias que profunda-

mente o justifiquem. 

3- Salvo casos devidamente justificados, é interdito o exercício da actividade num raio de 200 

metros de edifícios de habitação, de hospitais ou similares e aos Sábados, Domingos e feria-

dos. 

4- É especialmente proibida a utilização de publicidade sonora por vendedores ambulantes e por 

feirantes. 

5- A difusão de publicidade sonora não está sujeita a licenciamento Autárquico por ocasião de 

festas tradicionais, actividades desportivas, mercados e feiras a realizar na Freguesia, sem pre-

juízo do respeito pelos limites referidos no n.º 1.  

6- A realização de espectáculos de diversão, feiras, mercados ou manifestações desportivas, 

incluindo os que envolvam a circulação de veículos com motor, na proximidade de edifícios de 

habitação, escolas, hospitais ou similares é interdita em qualquer dia ou hora, salvo se autori-

zada por meio de licença especial de ruído. 

7- As licenças previstas neste artigo só podem ser autorizadas por um período não superior a 5 

dias úteis, não prorrogável, por trimestre e por entidade. 

 

 

Secção V 

Publicidade móvel 

 

Artigo 72 º 

Definição 

Para efeitos do presente regulamento, considera-se publicidade móvel a inscrição, afixação ou difu-

são de mensagens publicitárias em: 

a) Veículos e ou atrelados utilizados para o exercício exclusivo da actividade publicitária, como tal 

designados por unidades móveis publicitárias; 

b) Veículos e ou atrelados e outros meios de locomoção que ostentem mensagens publicitárias 

relacionadas, ou não, com a actividade que desempenham.  

 

Artigo 73 º 

Limites 

1- Na publicidade móvel, pode-se fazer uso de material sonoro desde que se respeitem os limites 

impostos na legislação sobre o ruído. 
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2- No exercício da actividade publicitária não pode permanecer estacionados em local público por 

período superior a 2 horas. 

3- As unidades móveis publicitárias que sejam também emissoras de som não podem estacionar 

dentro dos aglomerados urbanos, salvo se tiverem o equipamento de som desligado. 

 

Artigo 74º 

Condições de aplicação 

1- A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias em veículos automóveis, transportes públi-

cos e outros meios de locomoção terrestres ou aéreos, carece de licenciamento prévio, a con-

ceder pela Junta de Freguesia, nos termos do presente Regulamento, sempre que os respecti-

vos proprietários ou possuidores tenham residência, sede, delegação ou qualquer outra forma 

de representação na área da Freguesia do Carregado. 

2- A actividade publicitária em veículos que se destine a ser produzida em vários concelhos não 

está sujeita a licenciamento pela Junta de Freguesia, se estiver licenciada por outro município e 

o proprietário tiver residência fora da área da Freguesia do Carregado. 

  

 

Secção VI 

Publicidade aérea 

 

Artigo 75º 

Definição 

Para efeitos do presente regulamento, considera-se publicidade aérea a afixação, inscrição ou difu-

são temporária de mensagens publicitárias em: 

a) Veículos aéreos, nomeadamente aviões, helicópteros, zepelins, balões, parapentes e pára-

quedas entre outros; 

b) Suportes aéreos cativos, nomeadamente insufláveis, balões e semelhantes sem contacto 

com o solo, mas a ele espiados, e que para sua exposição no ar careçam de gás. 

 

Artigo 76º 

Condições de licenciamento 

1- Serão observados os princípios e as condições gerais de ocupação ou utilização do espaço 

público, relativamente aos meios de apoio aos dispositivos publicitários aéreos cativos, instala-

dos no solo. 
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2- Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença fica condicionado à entrega de cópia 

do contrato de seguro de responsabilidade civil, sendo o titular da licença responsável por todos 

os danos resultantes da utilização destes suportes publicitários. 

3- A Junta de Freguesia pode exigir, se achar conveniente, o parecer dos bombeiros.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

REMOÇÃO DOS SUPORTES PUBLICITÁRIOS 

 

Artigo 77º 

Remoção 

1- Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o respectivo titular proceder à remo-

ção dos suportes publicitários no prazo de 10 dias contados, respectivamente, da cessação da 

licença ou da notificação do acto de revogação. 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Junta de Freguesia pode ordenar a remoção do 

suporte publicitário sempre que se verifique qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Afixação ou inscrição de publicidade sem prévio licenciamento ou em conformidade com o 

estipulado neste regulamento; 

b) Desrespeito pelos termos da licença, nomeadamente alteração do meio difusor, do conteúdo 

da mensagem publicitária ou alteração do material autorizado, referido no pedido da licen-

ça, para a sua afixação ou inscrição. 

3- Para efeitos do número anterior, deve a Junta de Freguesia notificar o infractor, fixando-lhe o 

prazo de 10 dias para proceder à remoção do suporte publicitário. 

4- Caso o titular do suporte publicitário, a remover, seja desconhecido, ou sendo conhecido não 

seja possível notificá-lo por ausência e ou desconhecimento da nova residência, a Junta de 

Freguesia mandará lavrar editais, que serão afixados nos lugares de estilo e junto à última resi-

dência conhecida do notificado, dando-lhe um prazo de 15 dias ao seu titular para que proceda 

à remoção. 

5- Se o titular da licença ou o infractor não proceder à remoção dos suportes publicitários dentro 

dos prazos fixados nos números anteriores, cabe à Junta de Freguesia efectuá-la por conta 

daqueles. 

6- O custo dos trabalhos, executados nos termos do número anterior, quando não pago volunta-

riamente no prazo de 20 dias, a contar da notificação para o efeito, será cobrado coercivamen-

te, servindo de título executivo a certidão passada pelos serviços competentes, comprovativa 

das despesas efectuadas e sendo ao custo efectivo dos trabalhos acrescido 20% para encar-

gos de administração. 
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7- Ao custo total acresce IVA, à taxa legal, quando devido. 

8- Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a Junta de Freguesia pode, independente-

mente de prévia notificação, proceder à remoção de suportes publicitários sempre que: 

a) Tenha havido uma utilização abusiva do espaço do domínio público; 

b) Coloquem em risco a saúde, segurança, higiene e salubridade de pessoas e bens; ou 

c) O suporte publicitário esteja instalado em espaço diferente do licenciado. 

9- Esta decisão, devidamente fundamentada, será posteriormente comunicada ao titular dos 

suportes publicitários, aplicando-se com as devidas adaptações o disposto nas alíneas anterio-

res.  

10- A Junta de Freguesia não se responsabiliza por eventuais danos que possam advir dessa 

remoção. 

 

Artigo 78º 

Caução 

1- Para garantia da remoção da publicidade, será exigido aos interessados um depósito de caução 

no montante igual ao dobro da taxa devida pela licença ou, em caso de isenção de taxa, igual 

ao valor da taxa a que haveria lugar. 

2- A prestação da garantia prevista no número anterior deve fazer-se simultaneamente com o 

pagamento da licença, ou com a sua emissão. 

3- Os serviços promoverão a restituição da garantia prestada, num prazo máximo de 30 dias, após 

verificação da remoção ou eliminação da publicidade e limpeza do espaço ou área por esta 

ocupada. 

4- No caso de suportes publicitários cuja gestão ou exploração caiba a agências de publicidade, é 

obrigatória a prestação da caução prevista no n.º1 do presente artigo.   

 

Artigo 79 º 

Depósito 

1- Caso a Junta de Freguesia venha a proceder à remoção dos suportes ou dos meios publicitá-

rios, nos termos previstos neste Regulamento, os titulares dos mesmos têm 15 dias para os 

levantar, após serem notificados para o efeito. 

2- Por cada dia de depósito, será paga uma taxa prevista na Tabela de Taxas e Licenças da Fre-

guesia.  

3- Findo o prazo mencionado no n.º1, os referidos suportes ou meios publicitários serão conside-

rados abandonados e perdidos a favor da Freguesia. 

4- Sempre que os suportes ou meios publicitários sejam declarados perdidos a favor da Fregue-

sia, a Junta de Freguesia poderá proceder à sua venda em hasta pública ou, em alternativa, 
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poderá, por motivos justificados, utilizá-los para a realização de obras, nas quais, este material 

possa ser utilizado em benefício público ou aniquilado. 

 

 

CAPÍTULO IX 

PROPAGANDA POLÍTICA 

 

Artigo 80º 

Locais de afixação 

1- Nos períodos de campanha eleitoral, a Junta de Freguesia disponibilizará espaços especial-

mente destinados à afixação de propaganda política, publicando-os em editais até 30 dias antes 

do início da campanha eleitoral.  

2- Os espaços destinados à afixação de propaganda política estarão disponíveis até 8 dias antes 

do início da campanha eleitoral. 

3- A afixação de propaganda eleitoral é livre e da responsabilidade dos partidos ou forças concor-

rentes. 

4- A afixação ou inscrição de mensagens de propaganda política nos lugares ou espaços de pro-

priedade particular depende única e exclusivamente do consentimento do respectivo proprietá-

rio ou possuidor; no entanto, para além de ter de informar a Junta de Freguesia nos termos do 

n.º 3 do artigo 81º, devem também respeitar as normas em vigor sobre protecção do património 

arquitectónico e do meio urbanístico, ambiente e paisagístico. 

5- Para além do disposto nos números anteriores, a afixação de propaganda não será permitida 

sempre que: 

a) Provoque obstrução de perspectivas panorâmicas ou afecte a estética ou o ambiente dos 

lugares ou paisagens; 

b) Prejudique a beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios de interes-

se público ou outros susceptíveis de ser classificados pelas entidades públicas; 

c) Cause prejuízos a terceiros; 

d) Afecte a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente na circulação rodoviária ou 

ferroviária; 

e) Apresente disposições, formatos ou cores que possam confundir-se com os de sinalização 

de tráfego; 

f) Prejudique a circulação dos peões, designadamente dos deficientes. 
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Artigo 81º 

Utilização equitativa dos locais 

1- Os locais disponibilizados pela Junta de Freguesia, nos termos do n.º 1 do artigo anterior, 

podem ser livremente utilizados para o fim a que se destinam. 

2- Para efeito do disposto no número anterior, devem ser observadas pelos utentes, de modo a 

poder garantir-se uma equitativa utilização dos locais, as seguintes regras: 

a) O período de duração da afixação das mensagens não pode ultrapassar 30 dias, devendo a 

mesma ser removida no termo desse prazo; 

b) Não podem ser ocupados, simultaneamente, mais de 50% dos locais ou espaços com pro-

paganda proveniente da mesma entidade. 

3- Com vista a garantir a distribuição equitativa dos espaços disponibilizados, deverão os utentes 

informar a Junta de Freguesia sobre a data de afixação e a identificação dos painéis a utilizar. 

4- O artigo 74º será aplicado, com as necessárias adaptações à remoção da propaganda eleitoral. 

 

Artigo 82º 

Remoção da Propaganda 

1- Os partidos ou forças concorrentes devem remover a propaganda eleitoral afixada até ao 5º dia 

útil subsequente ao acto eleitoral. 

2- A propaganda política não contemplada no número anterior deve ser removida após o termo do 

prazo referido na alínea a) do n.º2 do artigo 81º, não ultrapassando o 3.º dia útil após a realiza-

ção do evento a que se refere. 

3- Findos os prazos concedidos pela Junta de Freguesia sem que a entidade responsável pela 

fixação ou inscrição proceda à remoção da propaganda, ou dos seus meios, ou verificando-se a 

afixação ou inscrição de mensagens de propaganda, ou a realização desta, em violação das 

normas da Lei n.º97/88, de 17 de Agosto, na sua redacção actual, ou do presente Regulamen-

to, a Junta de Freguesia pode exigir, após audiência prévia, a remoção dos referidos meios ou 

mensagens no prazo máximo de 48 horas e, decorrido o prazo fixado, que começa a contar a 

partir da notificação da respectiva intimação, a Junta de Freguesia poderá proceder a essa 

remoção, imputando os custos às respectivas entidades.  

 

Artigo 83º 

Materiais 

É proibida a utilização, em qualquer caso, de materiais não biodegradáveis na afixação e inscrição 

de mensagens de propaganda. 
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CAPÍTULO X 

FISCALIZAÇÃO E SANCÕES 

 

Artigo 84º 

Fiscalização 

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, incumbe aos serviços da Fregue-

sia, a um membro do órgão executivo da Freguesia com competência delegada para o efeito, ou às 

entidades policiais, a fiscalização do disposto no presente Regulamento. 

  

Artigo 85º 

Competência para a instrução e aplicação de coimas 

1- A instrução dos processos de contra-ordenação e a aplicação de coimas e sanções acessórias, 

por violação das normas do presente Regulamento, é da competência do Presidente de Junta 

de Freguesia, podendo este delegar a competência em qualquer dos membros do corpo execu-

tivo com competências para o fazer.  

2- Sempre que a urgência ou a gravidade da infracção o justificarem, os meios de afixação e ins-

crição de mensagens publicitárias instalados ilegalmente, poderão ser retirados antes da con-

clusão do processo de contra-ordenação, nos termos do Código do Procedimento Administrati-

vo, nomeadamente, para além da referida urgência ou gravidade da infracção, quando se esteja 

perante situações de publicidade abusiva. 

  

Artigo 86º 

Infracções ao Código da Publicidade 

Sempre que forem verificadas violações às normas do Código da Publicidade, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º330/90, de 23 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

73/93, de 10 de Março, pelo Decreto-Lei n.º 6/95, de 17 de Janeiro, pelo Decreto-Lei n.º61/97, de 

25 de Março, pelo Decreto-Lei n.º 275/98, de 9 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 51/2001, de 15 de 

Fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 332/2001, de 24 de Dezembro, e pela Lei n.º 31-A/98, de 14 de 

Julho, deve a Junta de Freguesia comunicá-las ao Instituto do Consumidor, em conformidade com o 

disposto no artigo 37º e para os efeitos do preceituado nos artigos 38º e 39º daquele diploma legal. 
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Artigo 87 º 

Publicidade abusiva 

1- Sem prejuízo do disposto no número anterior e da eventual aplicação de coimas e sanções 

acessórias, a Junta de Freguesia pode, independentemente de prévia notificação, proceder à 

remoção de suportes publicitários sempre que tenha havido uma utilização abusiva do espaço 

público. 

2- Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais privados onde foram afixadas ou 

inscritas mensagens publicitárias em violação do preceituado no presente regulamento podem 

destruir, rasgar, apagar ou por qualquer forma inutilizar e remover os suportes utilizados. 

 

Artigo 88º 

Contra-ordenações e coimas 

1- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não tenha sido precedida de licencia-

mento constitui contra-ordenação punível com coima de  149,64 a  1246,99 para pessoas 

singulares e de  299,28 a  2493,99 para pessoas colectivas. 

2- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não respeite as condições previstas na 

respectiva licença, designadamente quanto ao meio difusor, ao conteúdo da mensagem publici-

tária ou ao material autorizado a ser utilizado, constitui contra-ordenação punível com coima de 

 99,76 a  748,20 para pessoas singulares e de  199,52 a  1496,39 para pessoas colectivas. 

3- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em local diverso do previsto na licença, 

constitui contra-ordenação punível com coima de  149,64 a  1246,99 para pessoas singulares 

e de  299,28 a  2493,99 para pessoas colectivas. 

4- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em desrespeito pelo disposto nos artigos 

17º, 18º e 76º, bem como nas normas relativas às características e condições a observar na 

instalação e utilização dos diversos suportes publicitários, constitui contra-ordenação punível 

com coima de  99,76 a  748,20 para pessoas singulares e de  199,52 a  1496,39 para pes-

soas colectivas. 

5- A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em lugares ou espaços de propriedade 

privada sem prévio consentimento do respectivo proprietário ou titular de outros direitos consti-

tui contra-ordenação punível com coima de  99,76 a  748,20 para pessoas singulares e de  

199,52 a  1496,39 para pessoas colectivas. 

6- A não remoção dos suportes publicitários nas condições estabelecidas e ou dentro do prazo 

fixado para esse efeito constitui contra-ordenação punível com coima de  149,64 a  1246,99 

para pessoas singulares e de  299,28 a  2493,99 para pessoas colectivas. 

7- Para efeito do disposto no presente artigo, é considerado responsável pela contra-ordenação a 

agência de publicidade, se identificável, ou o anunciante. 
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8- Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se revista de especial gravidade, são apli-

cáveis as sanções acessórias previstas no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setem-

bro, nos termos aí estabelecidos, bem como especialmente previstas no Decreto-Lei n.º 105/98, 

de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio. 

9- Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agentes são solidariamente responsáveis 

pela reparação dos prejuízos causados a terceiros. 

10- A tentativa e a negligência são puníveis de acordo com o presente artigo. 

11- A aplicação das coimas e sanções acessórias a que se referem os números anteriores é da 

competência do presidente de Junta de Freguesia do Carregado e deverá ser precedida da ins-

tauração do respectivo processo de contra-ordenação. 

12- A violação do disposto no artigo 80º do presente Regulamento constitui contra-ordenação puní-

vel com coima de  250 a  2500 para pessoas singulares e de  300 a  3000 para pessoas 

colectivas. 

13- A violação do disposto no artigo 81º do presente Regulamento constitui contra-ordenação puní-

vel com coima de  300 a  3700 para pessoas singulares e de  400 a  4480 para pessoas 

colectivas. 

14- A violação do disposto no artigo 83º do presente Regulamento constitui contra-ordenação puní-

vel com coima de  100 a  600 para pessoas singulares e de  200 a  800 para pessoas 

colectivas. 

15- Ao montante das coimas, às sanções acessórias e às regras processuais aplica-se o disposto 

no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as respectivas alterações. 

16- As receitas provenientes da aplicação de coimas revertem para a Junta de Freguesia. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 89 º 

Regime transitório 

1- Os titulares de licença de afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias que não 

estejam em conformidade com as disposições do presente Regulamento, devem, no prazo 

máximo de 45 dias, a contar da data da sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respec-

tivos locais ou requerer a sua legalização. 
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2- Os suportes e meios publicitários já existentes, licenciados ou susceptíveis de licenciamento, 

devem proceder à sua adaptação, em conformidade com as regras constantes do presente 

diploma, no prazo máximo de 1 ano. 

3- Decorrido o prazo referido no número anterior, não poderão ser renovadas as licenças, cujos 

suportes e meios publicitários não estejam conformes as normas e princípios contidos no pre-

sente Regulamento, devendo os mesmos ser retirados voluntariamente. 

  

Artigo 90º 

Dúvidas e omissões 

As dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação e interpretação do presente Regu-

lamento serão resolvidas mediante deliberação da Junta de Freguesia do Carregado. 

 

Artigo 91º 

Direito subsidiário 

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente regulamento, recorrer-se-á à lei geral 

sobre a matéria a que este se refere, aos princípios gerais de direito e ao disposto no Código do 

Procedimento Administrativo e do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro.  

 

Artigo 92º 

Actualização das taxas 

Único - As taxas e preços fixados neste regulamento serão actualizados anualmente em função das 

actualizações efectuadas no Regulamento Municipal de Taxas e Licenças. 

 

Artigo 93º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após da data da sua publicação no Diário da 

República, 2.ª série.  
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ÍÍNNDDIICCEE  RREEMMIISSSSIIVVOO  

 

h AA g 
pp 

 Actividade publicitária - artº. 4º; Cap. I 11 

 Actualização das taxas - artº. 92º; Cap. XI 51 

 Afixação em tapumes, vedações e elementos congéneres - artº. 51º; S II; Cap. VI  33 

 Agência de publicidade - artº. 4º; Cap. I 11 

 Aglomerado urbano - artº. 4º; Cap. I 11 

 Alpendre  art.º 5º; Cap. I 12 

 Alteração do meio, do suporte publicitário ou da localização - Artº 41º; S II; Cap. IV 29 

 Âmbito do diploma - artº. 3º; Cap. I 9 

 Anunciante - artº. 4º; Cap. I 11 

 Anúncio electrónico - artº. 5º; Cap. I 12 

 Anúncio iluminado -  artº. 5º; Cap. I  12 

 Anúncio luminoso - artº. 5º; Cap. I  12 

 Anúncio sonoro - artº. 5º; Cap. I  12 

 Anúncios - artº. 62º; S I; Cap. VII 38 

 Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados, electrónico - S VII; Cap. VI 36 

 Audiência dos interessados - artº. 31º; S II; Cap. IV 25 

h BB g 
 

 Bandeira - artº 5º; Cap. I 12 

 Bandeirola - artº 5º; Cap. I 12 

h CC g 
 

 Caducidade da licença - artº. 39º; S II; Cap. IV 28 

 Campanhas publicitárias de rua  S III; Cap. VII 40 

 Cartaz - artº. 5º; Cap. I 12 

 Cartazes, dísticos colantes e outros semelhantes - S VI; Cap. VI 36 

 Caução - artº. 78º; Cap. VIII 45 

 Chapa - artº. 5º; Cap. I 12 

 Chapas, Placas, Tabuletas, Letras soltas ou símbolos e semelhantes - S I; Cap. VI 30 

 Coluna publicitária - artº. 5º; Cap. I 12 

 Competência da deliberação - artº. 16º; S I; Cap. III 18 

 Competência para a instrução e aplicação de coimas - artº. 85º; Cap. X 48 

 Conceito de Publicidade - artº. 4º; Cap. I 10 

 Conceitos gerais - artº. 4º; Cap. I 10 

 Concessão - artº. 35º; S II ; Cap. IV 26 
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pp 

 Condicionantes ao licenciamento - artº. 17; S II; Cap. III 18 

 Condições de aplicação da publicidade móvel - artº. 74º; S V; Cap. VII 43 

 Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos - artº. 48º; S I; Cap. VI 32 

 Condições de aplicação dos anúncios - artº. 60º; S VII; Cap. VI 37 

 Condições de difusão - artº. 57º; S V; Cap. VI 35 

 Condições de instalação de bandeirolas - artº. 54º; S III; Cap. VI 34 

 Condições de instalação de cartazes - artº. 58º; S VI; Cap. VI 36 

 Condições de instalação de chapas - artº. 45º; S I; Cap. VI 30 

 Condições de instalação de faixas, pendões e outros - artº. 56º; S IV; Cap. VI 35 

 Condições de instalação de painéis e mupis - artº. 50º; S II; Cap. VI 32 

 Condições de instalação de placas - artº. 46º; S I; Cap. VI 31 

 Condições de instalação de publicidade em toldos e alpendres - artº. 53º; S III; Cap. VI 34 

 Condições de instalação de tabuletas - artº. 47º; S I; Cap. VI 31 

 Condições de licenciamento a verificar numa exposição de artigos - artº. 68º; S II; Cap. VII 40 

 Condições de licenciamento da publicidade aérea - artº. 76º; S VI; Cap. VII 43 

 Condições de licenciamento da publicidade sonora - artº. 71º; S IV; Cap. VII 41 

 Condições gerais das campanhas de rua - artº. 69º; S III; Cap. VII 41 

 Conservação e manutenção dos elementos - artº. 43º; Cap. V 30 

 Conteúdo da mensagem publicitária - artº. 20º; S II; Cap. III 20 

 Contra-Ordenações e coimas - artº. 88º; Cap. X 49 

h DD g 
 

 Decisão final - artº. 32º; S II ; Cap. IV 25 

 Deferimento do pedido de licenciamento - artº. 33º; S II; Cap. IV 25 

 Definições - artº. 5º; Cap. I 12 

 Depósito do imobiliário - artº. 79º; Cap. VIII 45 

 Destinatário - artº. 4º; Cap. I 11 

 Deveres do titular - Cap. V 29 

 Dimensões dos anúncios e reclamos - artº. 59º; S VII; Cap. VI 36 

 Dimensões dos painéis - artº. 49; S II; Cap. VI 32 

 Dimensões e colocação de bandeirolas - artº. 55º; S III; Cap. VI 34 

 Dimensões e distâncias a observar - artº. 63º; S I; Cap. VII 38 

 Direito subsidiário - artº. 91º; Cap. XI 51 

 Disposições finais e transitórias - Cap. XI 50 

 Disposições Gerais - Cap. I  9 

 Disposições gerais do processo de licenciamento - S I; Cap. III 17 

 Dispositivos publicitários aéreos cativos - artº. 5º; Cap. I  12 

 Dúvidas e omissões - artº. 90º; Cap. XI 51 
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h EE g pp 

 Elementos complementares de um processo de licenciamento - artº. 24º; S II ;Cap. IV 23 

 Elementos obrigatórios de um processo de licenciamento - artº. 23º; S II; Cap. IV  21 

 Estética e equilíbrio ambiental  artº. 13º; Cap. II  17 

 Estradas de rede nacional - artº. 4º; Cap. I  11 

 Estruturas - artº. 52º; S II; Cap. VI 33 

 Estudo de estabilidade e termo de responsabilidade - artº. 61º; S VII; Cap. VI 38 

 Exposição de artigos no exterior dos estabelecimentos - S II; Cap. VII 40 

 Expositor - artº. 5º; Cap. I  12 

h FF g 
 

 Faixas - artº 5º; Cap. I  12 

 Faixas, pendões e outros - S IV; Cap. VI 35 

 Fiscalização - artº 84º; Cap. X 48 

 Fiscalização e sanções - Cap. X 48 

h II  g 
 

 Indeferimento do pedido - artº. 37º; S II ; Cap. IV  27 

 Informações prévias - S I; Cap. IV 20 

 Infracções ao código da publicidade - artº. 86º; Cap. X 48 

 Isenções - artº. 6º; Cap. I 13 

h JJ  g 
 

 Jurisdição de outras entidades - artº. 29º; S II; Cap. IV 24 

h LL g 
 

 Lei habilitante do diploma - artº. 1º; Cap. I 9 

 Letras soltas - artº. 5º; Cap. I 12 

 Licença de publicidade - artº. 34º; S II; Cap. IV 26 

 Licenciamento cumulativo - artº. 26º; S II; Cap. IV 24 

 Limites ao licenciamento - S II; Cap. III 18 

 Limites de utilização - artº. 73º; S V; Cap. VII 42 

 Locais de afixação da propaganda política - artº. 80º; Cap. IX  46 

h MM g 
 

 Materiais susceptíveis de serem utilizados em publicidade - artº. 83º; Cap. IX 47 

 Mensagem publicitária - artº. 4º; Cap. I 10 

 Mupi - artº. 5º; Cap. I  12 
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h NN g pp 

 Natureza das licenças - artº. 15º; S I; Cap. III  18 

h OO g 
 

 Objectivo do diploma - artº 2º; Cap. I 9 

 Obras de construção civil - art.º 26, S II; Cap. IV 24 

 Obrigações do titular da licença - artº. 42º; Cap. V  29 

 Obrigatoriedade do licenciamento - artº. 14º; S I; Cap. III 17 

 Ocupação do espaço público - artº. 4º; Cap. I 11 

h PP g 
 

 Painéis e mupis - S II; Cap. VI 32 

 Painel - artº. 5º; Cap. I  13 

 Pala - artº. 5º; Cap. I  13 

 Panfletos - artº. 5º; Cap. I  13 

 Panfletos e outros semelhantes - S V; Cap. VI 35 

 Pareceres - artº. 28º; S II; Cap. IV 24 

 Pedido de informação - artº. 21º; S I; Cap. IV  20 

 Pendões - artº. 5º; Cap. I  12 

 Placa - artº. 5º; Cap. I  13 

 Preservação e valorização das áreas verdes - artº. 12º; Cap. II 16 

 Preservação e valorização do sistema de vistas - artº. 10; Cap. II 16 

 Preservação e valorização dos espaços públicos - artº. 9º; Cap. II 15 

 Princípios - Cap. II  14 

 Processo de licenciamento - Cap. III  17 

 Projectos de utilização do espaço público - artº. 25º; S II; Cap. IV  23 

 Propaganda eleitoral - artº. 4º; Cap. I 11 

 Propaganda politica - artº. 4º; Cap. I 11 

 Propaganda política - Cap. IX 46 

 Publicidade abusiva - artº. 87º; Cap. X 49 

 Publicidade aérea - Definição - artº. 75º; S VI; Cap. VII 43 

 Publicidade aérea - S VI; Cap. VII 43 

 Publicidade exterior - artº. 4º; Cap. I 10 

 Publicidade instalada em edifícios - S I; Cap. VII 38 

 Publicidade instalada em edifícios com obras em curso - artº. 67º; S I; Cap. VII 40 

 Publicidade instalada em empenas - artº. 66º; S I; Cap. VII 39 

 Publicidade instalada em fachadas - artº. 65º; S I; Cap. VII 39 

 Publicidade instalada em telhados, coberturas e terraços - artº. 64º; S I; Cap. VII  39 

 Publicidade móvel - Definição - artº. 72º; S V; Cap. VII 42 

 Publicidade móvel - S V; Cap. VII 42 
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 Publicidade na proximidade de estradas nacionais - artº. 19º; S II; Cap. III 

pp 

20 

 Publicidade nas vias municipais - artº. 18; S II; Cap. III  19 

 Publicidade outras utilizações do espaço público - Cap. VII  38 

 Publicidade sonora  definição - artº. 70º; S IV; Cap. VII 41 

 Publicidade sonora - S IV; Cap. VII 41 

h RR g 
 

 Regime e processo de licenciamento - Cap. IV  20 

 Regime transitório - artº. 89º; Cap. XI 50 

 Remoção da propaganda  artº. 82º; Cap. IX 47 

 Remoção dos suportes publicitários - artº. 77º; Cap. VIII 44 

 Remoção dos suportes publicitários - Cap. VIII 44 

 Renovação da licença - artº. 40º; S II; Cap. IV 28 

 Requerimento Inicial - artº. 22º; S II ; Cap. IV  21 

 Revogação do pedido - artº. 36º; S II; Cap. IV 26 

h SS g 
 

 Saneamento e apreciação liminar - artº. 30º; S II ; Cap. IV 25 

 Sanefa - artº. 5º; Cap. I  13 

 Segurança de pessoas e bens - artº. 8º; Cap. II  14 

 Símbolos - artº. 5º; Cap. I  12 

 Suporte publicitário - artº. 4º; Cap. I 11 

 Suportes publicitários e outros - Cap. VI 30 

 Suprimento das deficiências do requerimento inicial - artº. 27º; S II; Cap. IV 24 

h TT  g 
 

 Tabuleta - artº. 5º; Cap. I  13 

 Taxas - artº. 38º; S II; Cap. IV 27 

 Toldo - artº. 5º; Cap. I  13 

 Toldos, bandeirolas e semelhantes - S III; Cap. VI 33 

 Tramitação - S II; Cap. IV 21 

h UU g 
 

 Utilização continuada do espaço - artº. 44º; Cap. V  30 

 Utilização equitativa dos locais - artº. 81º; Cap. IX 47 

h VV g 
 

 Valores históricos e patrimoniais - artº. 11º; Cap. II  16 

 Via pública - artº. 4º; Cap. I 11 

 Vitrina - artº. 5º; Cap. I 13 

 


